
Considerações importantes: 

Para fazer uma denúncia é necessário reunir o maior número de informações possíveis para 

que o Ministério Público possa identificar e apurar os fatos. É preciso indicar o local dos 

fatos, o nome e o cargo das pessoas envolvidas, quando for de seu conhecimento, e 

descrever com o maior número de detalhes os fatos que estão sendo denunciados. 

É importante também qualificar as vítimas, com nome, idade e endereço, assim como as 

testemunhas, caso existam. Se possuir documentos, fotos ou filmagem, deve enviá-los 

anexos à sua comunicação, e saiba que eles facilitam a identificação e permitem que o 

MPRJ atue com mais eficiência e rapidez. 

Após o envio da comunicação, não será mais possível alterá-la. Porém, se a ouvidoria lhe 

fizer alguma solicitação, você poderá em resposta, complementar sua manifestação 

oferecendo informações adicionais. Poderá ainda, efetuar um novo registro, através do 

ícone 'complemente aqui sua manifestação', informando para isso, o número da sua 

manifestação anterior. Não serão recebidas complementações por e-mail. 

Cada registro será analisado e encaminhado ao setor competente para apuração dos fatos 

e adoção das providências cabíveis. Depois de enviada a comunicação, esta receberá um 

número de protocolo que permitirá sua consulta através da internet, do telefone, ou até 

mesmo comparecendo à sede da Ouvidoria. 

 

Quanto a sua identificação: 

Quando efetuar uma denúncia ao Ministério Público, você pode optar pela 

confidencialidade de três maneiras: 

1- Sem Sigilo 

Ao escolher esta forma de confidencialidade ao denunciar, não será dado tratamento 

sigiloso às informações pessoais repassadas. Serão solicitados dados como nome, endereço, 

telefone, profissão, escolaridade, CPF e CI.  

2- Sigiloso 

Você fornece seus dados pessoais e pode solicitar sigilo acerca de suas 

informações  mediante justificativa fundamentada. Caberá ao órgão destinatário da 

manifestação, em geral uma Promotoria de Justiça, a manutenção ou não do pedido de 

sigilo. 

3- Anônimo 



O manifestante não se identifica para o MPRJ, porém, caso sua denúncia não esteja 

devidamente fundamentada ou acompanhada de elementos probatórios mínimos, de 

acordo com o § 2º do artigo 2º da Lei 6451/2013, a Ouvidoria não irá receber a sua denúncia. 

Ressaltamos que se a manifestação se tratar de um elogio ou for um pedido de acesso à 

informação, não poderá ser anônima. 

 


